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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N"IO.O2.OOII2O25
pRocEsso ADMlNtsTRATtvo No ooool20250205/ooot-84

A(O) Câmara Municipal de Cariré, por intermédio do seu Agente de Contratação, tornê
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados
fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo Menor preço por
Item, na hipótese do Art.75, inciso ll, nos termos da Lei n" 14..133, de l" de abril de 2021,
Lêi Complementar n" ]23, de 2006 e demais exigências previstas neste aviso de
dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Datâ dâ sessão: 13 de fevereiro de 2025
Link:
http//precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/ogin/certame/943ealcB
-6d5d -49ee-a7ll -ca86a4e0Blf/
Horário de lnício da fase de lancês: I5:OO Hs
Horário de finalização da fase de lances: -- Hs

r. oB:rETo DA CONTRATAçÃO DTRETA
l.l. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa dê licitação, conforme condiçôes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso dê Contratação Direta e seus anexos.

'1.2. A contrataÇão será dividida em ltem, conforme tabelâ constante abaíxo.

sEe DEscnçÀo arD ut{D

PRESTAçÃo DE sÉRvtços DÊ assEssoeh E

I CoNSULToRIA NA ÁREÂ DE pLANE.]AME}TTo oA5' corrnqmçOes pOalicrs. ús -rqôões óÀ1Eir'i; l2'oo Mês
't4:t33ho21.

- orientação PaÍa a elâborâçáo do documento de foÍmãlizarçáo de demanda; - oÍientaçáo nas diretrizes para â êlâbôÍação dos
estudos tácnicos pÍeliminâres; _ oíientação nas dhetÍi2es para a elâborâção do mâpô de risco; - orienteçáo nas diretrize; para a
elaborâçào do teímo de íeferéncia/projeto Msico; acompanhemento ao planêjamento das despêsâs, envolvendo orientação na
êlaboração do objêto e 5eÍ demandedo, dos quantitativos de produtos a sêrem àdquiíidos, especificeções de mateiieis e
equipamentos, quantitativos e êspêcificaçõês de serviços, obtençâô de valores eÍimâdos; - acompênhamenio dâ trâmitação dos
píocessos de dêspesôs nâ fasê de elaboraçáode custos estimedos\ orientàndo quanto aos procedirnentoE - âcompânhaa ojpbitos
de intêrcssêda unidâde administrativa. peímenecendo o ecompanhamento por partedeernpresa contíâtada üsando a oíientaÉo
técnica sempre que necêssário - atendimento eos servidorês da unidade oíçâmêôtária pãla oÍientaçào, êlâboraçáo de tíâbalüs,
orientação e consultoÍiâ; - acompânhâmento e orientaçào quanto â elàboraçào dos dfd's a setem incluído6 ná pcá - plano cte
contrâteçôês anuâl, incluindo suporte nâ Íealizãção da memória dê cálculo que dão base aos vâloÍês pÍevistosi - acompanÀamento
e oÍientaçàorécnica na consolidação dos dadosdos dÍd's em siíemâ informatlzado pêÍa diwlgaçãojunto âo pncp - portâlnacionel
de contíâtaçôês públicesi - levôntamento junto aos sêtores competentes das prioridâdes dai cãntrataçeÊ públicâs, â fim de
publicrraçào do càlendáÍio de contíatâções.

MolroDol,ocr^ DÂ ExBcuÇÂo:
> Pate o! aêavrF3 orirb dG.b pít*rb báaico darará a.r dapoílabairado. d. íoírm píús.írcirt ou ürürd. íts t d. .ta coíttaâtaíE. . !.r
.IaÍordo po.0'l (um) pÍ!6!l3baal da nivrl 3up.íior, oâ ár6e il.ídic, ou edminbuitiva. davirâmonta Íêconhac5o pa|! antiradc dc daaas quaítdo
ediá\é|, com €xp.íÍkrcb coínpíovada pqre o obtto d..t cooüetáÉo.

> HoÍe Íócni:a M€naal:
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i. o Píofi$ional quo trata cata ilam dêv.rá 6xaÍcêÍ o btât dê 8 (dlio) hor6! t€cnicas mênldmcnb, Írfcíindo-sa e3 dêmândes pltstarlssno âmtÍb -'b ÓÍ!áo conlr.tsntê, er.rcida. poí píú!!irn.b dâvidaÍn nie hsbtit dos,;; obâ.Íváncis ao quâ prêcGvê o instrum€nbcoílvocaióíÍrgdital ê s€ü. enât6
; A calla ho'eds nao píaaêicisl Í€íenFsá a damenda consuliivá prEslsde por alaÍib et evé! da coí€ao dêt,ônico (.ínâil), dã íoÍÍnâconvoncio.lel üâ corl3ults ..cÍiü. Íoímslizr(,â, üâ lrl.íoít3, crret dâ mênrágêm. ou oofo rêcurlo dc bcnoloci" a. co.rnt+go liiJoíii ]qr"sêrá limiüeda e êm bmpo inbgra,, prurteds p€ls coírtslada Gm tocâl indiào poí c6tÊ.> 03 !êMÇo! nllo prêaênciai3 êm Empo intaord ab con3ultoí&I, !6ráo pílstedoc am l@al indicrdo pda coítÍat*,e. !êm limita daquáfitidad6 parâ Í!âlizâÇáo de con§ulE3 â s.rc_m biti3 ôÍ lcr,ÉoíG. ao mtrnLpir áÀnur oc úivira3 su.citads. am Íeca dê í".oúlupcívâlÉnb3, dêvcn&r lods ê qutlquG. o.iGoteçlo :er dáda dê íoíia íoímd, pí!íêÍ!Írci.iÍ,r.ítê Íro íomrb .lc p.,""".. ;"t" ;;-p-;;;i"dôv*'amónb hátirirados, ê êín oôlarvâncie âo quê p,lscnâvê o instumanto @flvocsióÍ*yêdild à r.u! anaro3.

r.2.r. Havendo mais de um rtem facurta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de jurgamento adotado será o Menor preço por rtem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de contratação Direta e seus Anexos qr"Àto à.
especificações do objeto.
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z pARTlClpAçÃo NA D|SPENSA ELETRôNrcA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante sistemade Dispensa Eletrônica, dísponível no endereço eletrônico

http://precodereferencia.m2atecnorogia.com.br/usuario/login/ce.ta-e/ga:e"iàe-
6d5d -49ee-aZI -caB6a4eOf9tf/.

cadastro
2.1 I. os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para

no lin k

Praça Elisio Aguiar, s/n - Centro - Cariré - Ceará
C.N.P. l: 35.019.345/U0I-14 - CcC: 06.92A1/.6-9
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http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/og in/certa me/943ea.lcg_
6d5d-49ee-aZI-caB6a4êOfglfl para acesso ao sistema e operacionalização.

2.r.2. o fornecedor é o responsáver por quarquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no sistema de Dispensa Erátrônica, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento aresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aindaque por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.I. que não atendam às condições deste Aviso de contratação Direta e

seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham reprêsentação legal no Brasil compoderes expressos para receber citação e responder adminisirativaãu judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
a) âutor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

fÊíca ou jurÍdica' quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou êmpresa da quar o autoi do projeto sejadirigente, gerente, controrador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco pãrcànto)
do capital com direito a voto, responsáver técnico ou subcontratado, quando acontratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica quê se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que rhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agênte público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou quê deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas intêgrantês do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea 'c" também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devídamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulentã da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão n" 7 46f2oV-TcU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art.16 da Lei no l4.i332l e desde que pela
natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessitê de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3..l. Em sêndo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefÍcios previstos pãra as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n" 1.l.488, de 15 de
junho de 2OO7.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNrcA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.'1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, êxclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data ê o horário estâbêlecidos para abêrtuÍe do procêdimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a intêgralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

Praça Elisio Aguiar, dn - Centro - Cariré - Cearó
C.N.P. J: 35.019.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9
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E-nuil: canoromunicipaldecarir@nuil.com
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.5. lndependentementê do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A aprêsentação das propostas implica obrigatoriedadê do cumprimento
das disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Exêcutivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituÊla ou modiflcá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
orocedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assínalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar n" ]23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49:'

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assumê a responsabilidade pelas transaçôes que forem
efetuadas no sistema, assumindo como flrmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumprê as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei n"
8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de lS anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do ãrtigo 7", XXX|ll, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

Praço Elisio Aguiar, ín - Centro - Cariré - Ceará
C.N.P. I: 35.019.315/0001-H - CGC: 06.920.403-9

Fone/Fox: (88) 3646-1269
E- nm i I : c a nu r a mu n ic ipa I de c a r i r@ na i l, co m
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4..l. A partir das l5:OO Hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta,
a sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4. Havendo lances íguais ao menor já ofertãdo, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não aprêsentê lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer posslbilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PPEçO
5.,l. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1- Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluÍda a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) días, a

contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.,l. contiver vícios insanáveis;

Praça Elisio Aguiar, s/n - Centro - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9
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5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste
aviso ou em seus anexos;

5.53. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Ad m inistração;
5.5.5. apresentar desconformídade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executâr a contento o obieto, será considerada inexequível

a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.l.forinsuficienteparaacoberturadoscustosdacontratãção,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero'

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainàa que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de

áioprieO"ae do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;
5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes'

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificãçãodaproposta.Aplanilhapoderáserajustadapelofornecedor'noprazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço'

5.8.1'oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoufalhas
que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de

correçãoaindicaçãoderecolhimentodeimpostosecontribuiçõesnaformado
Simptes Nacional, quando não cabível esse regime'

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações

doobjeto,poderásercolhidaamanifestaçãoescritadosetorrequisitantedoserviço
ou da área especializada no objeto.

5.lo.Seapropostaoulancevencedorfordesclassificado'seráexaminadaa
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo'

5.ll.Havendonecessidade,asessãoserásuspensa,informando-seno.,chat''a
nova data e horário para a sua continuidade'

5.]2.Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,seiniciaráafasede
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta'

haça Elisio Águiar, s/n - Cenlto - Cariré - Ceará

C.N.P. J: 35.019.345/0001-14 - CGC: 06.920'403-9
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E-mo il : c amo ra manic ipaldecar ir@nail' com

6. HABTLITAÇÃO



ESI'ÀDO DO ('f.,\RÁ
CÂ\IARA MT]NICIPAI- DE CARIRE

0c

6..l. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de
Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

6.I.f . Habilitação f urÍdica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Públlco

de Empresas Mêrcantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autentícidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou êmpresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus ad ministradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade

empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf

- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria

Especial de Agricultura Famlliar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4",

§2" do Decrêto n.7.775, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do

lNSS - CEl, que comprovê a q ua lificação como produtor rura I pessoa fÍsica, nos termos
da lnstrução Normativa RFB n.97l, de 2OO9 (arts. 17 a 19 e 165)'

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. loT da Lei n" 5'764, de 197.
j) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectlva.

Praça Elisio Aguia\ s/n - Cenfio - Cariré - Ceará
C.N.P. f,: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.103-9
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6.1.2 Regutaridade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas FÍsicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal pêrante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pelâ secretaria de

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-ceral da Fazenda Nacional
(poFN), referente a todos os crédítos tributários federais e à Dívida Ativa da união
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
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termos da portaria Conjunta n" 1.75], de O2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal

do Brasile da Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Oarantia do Tempo de

Serviço (FCTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

Àegativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho' aprovada

peln Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, relativo ao domicílio o' 
'àd" 

do fornecedor' pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

fl prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal

do domicÍlio ou sede do fornecedãr, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou

concorre;
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos

êstaduaisoumunicipaisrelacionadosaoobjetocontratual'deverácomprovartal
condição mediante " "pr."ttÃtàçao 

de declaração da Fazenda respectiva do seu

domiiílio ou sede, ou outra equivalente' na forma da lei;

6.13. Qualifi cação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;
b) balanço patrimonial' demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociâis;

b'l' As êmpresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender " 
;;"; áf àxigcncias da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura'

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último

exercícionocasode"p.,,o"p'iaitatersidoconstituídahámenosde2(dois)anos'
b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos

deverãoSeracompanhadosdaúltimaauditoriacontábil-financeira'conformedispõe
o artigo 112 da t-ei n' s.zo+, ãe ign, ou de uma declaração' sob as penas da lei' de que

tal aúitoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c1 comprovação d" bo" situação financeira da empresa mediante

obtenção de índices de r-iàuidei ceral (LC), Solvência oêral (sc) e Liquidez corrente

(t-C), .up.rior", a 1 (um), obtidos pela aplicaçáo das seguintes fórmulas:

LC = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SC = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante
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c.l. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou
igual a I(um) em qualquer dos índices de Liquídez Ceral (LC), Solvência Ceral (SO) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
S%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

6.t.4 Queliflcâção Técnicâ
a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

a.l. Os atêstados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;
a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atêstados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da

contratação.
c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a

seguinte documentação complementar:
c.l. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas

atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede

da cooperatlva, respeitado o disposto nos arts.4", inciso Xl,2l, inciso le 42, §§2o a 6" da

Lei n. 5.764 dê 197;
c.2. A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do cãpital social proporcional ao

número de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O rêgistro previsto na Lei n- 5.764f71, art.1O7;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata

da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,

com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;
c.7. A última auditoria contábil-fi nanceira da cooperativa,

conforme dispõe o art.112 da Lei n.5.764f71ou uma declaração, sob as penas da lei, de
que tal auditoria não foi exigida pelo órgâo fiscalizador.

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cento - Cariré - Ceará
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrãtação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do CÂMARA MUNICIPAL DE

CARIRÉ;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Ceral da União (www.portaldatransparencia.gov.brheis);
(Acórdão n" 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes CÍveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnjjus.bilimprobidade-adm/consultar-requerido.php). (Acórdão n" 1.793kO11'

Plená rio);
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU'

6.2.l.Paraaconsultadefornecedorespessoajurídicapoderáhavera
substituição das consultas das alÍneas "b", "c" e "d" acima pela consulta consolidada

de Pessoá Jurídica do TCU (https://certidoesapf'apps'tcu'gov'br/);
6.2.2.Aconsultaaoscadastrosserárealizadaemnomedaempresa

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429,

delgg2,queprevê,dentreaSSançõesimpostasaoresponsávelpelapráticadeatode
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

poi intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

6.2.2..l. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências

lmpeditives lndiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

6.2.2.1.2. o fornecedor será convocado para manifestação

previamente à sua desclassifi cação.

6.23. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3.Casoatendidasascondiçõesdeparticipação,ahabilitaçãodos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos

por ele abrangidos.
63.1.Édeverdofornecedoratualizarpreviamenteascomprovaçoes

constantês do cadastro de Fornecedores para quê esteiam vigentês na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva

documentação atualizada'

Praça Elisio AguiaL s/n - Cenlrc - Cariré - Ceará
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6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitãção do

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5.Somentehaveráanecessidadedecomprovaçãodopreenchimentodê
requisitos mediante apresêntação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital'

6.6.ofornecedorenquadradocomomicroempreendedorindividualque
pretendaauferirosbenefíciosdotratamentodiferenciadoprevistosnaLêi
complementa t n. 123, de 2o06, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contrlbuintes estadual e municipal e (b) da apresêntação do balanço

patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício'

6.?. Havendo necessidade de analisar minuclosamente os documentos

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por

nãoapresentarquaisquerdosdocumentosexigidos,ouapresentá.|osemdesacordo
com o estabelecido neste Aviso de contratação Direta'

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o ór9ão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificaçôes do objeto e as condições de habilitação'

6.9. Constatado o atendimênto às exigências de habilitaçáo' o fornecedor será

habilitado.
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7. COiTTRATAçÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação' será

firmado Termo dê Contrato ou emitido instrumento êquivalente'

T.2.oadjudicatárioteráoprazodeo5(cinco)diasúteis,contadosapartirda
datadesuaconvocação,paraassinaroTermodeContratoouaceitarinstrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização)' sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.
T.2.l.Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecerpêranteoórgão

ou entidadê para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

àcebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de

03 (três) dias, a contar da dãta de seu recebimento'
7.2.2. O ri:azo previsto para assinatuÍa do contrato ou aceitação da nota

deempenhoouinstrumentoequivalentepoderáserprorrogadol(uma)vez'porigual
pàrioat, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração'

rl
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7.3. o ptazo de vigência da contratãção de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçõES
8..l. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

lnfrações previstas no art. I55 da Lei no ]4.133, de 2021, quais sejam:

8..l.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.l.2.darcausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoà

Administração, ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

8..l.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.].5.nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosuperveniênte
devidamente justifi cado;

8'-1.6.nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

L].7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
L1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletÍônicâ ou a execução do

contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;
8.l.lo. comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
8.I.lO.l. Considera-se comportamento inidôneo' entre outros' a

declaração falsa quanto às condições de partícipação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramênto da fase de lances'

S.l.ll.praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdestecertame;
8..l..l2. praticar ato lesivo previsto no

de 2013.

lo

g.2. o fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8'l"l deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de lO% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 8.1.,l a 8..l.12;.
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c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública dirêta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.].2 a 8.].7 destê Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3-1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administrâção Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devldo pela Administração ao contratado, além da perda

deise valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicia lmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.
3.6.Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecomasdemais

sançôes.
8.7. A apuração e o julgamento das infraçôes êdministrativas, seguirão seu r ito

normal na unidade administrativa.
E.E.oprocessamentodoPAR.ProcessodeApuraçãodeResponsabilidade,nâo

interfere no Seguimento regular dos processos administrativos especÍficos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.

8.9.Aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar.se.áem
processo adminlstràtivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

iornecedor/adj udicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 
.14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lêi n" 9.784, de ]999'

8.1o.AssançôeSporatospraticadosnodecorrerdacontrataçãoestãoprevistas
nos anexos a este Aviso.

9. DAS OTSPOS!çôES GERAIS
g.l. o procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) câmara

Municipal de Cariré e no(s) endereço(s) eletrônico(s)

https://www.ca m a raca ri re.ce.g ov. br/.

9.2. No caso dê todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores

pr"io., r.-pre que possível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação

exigidas.

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cenlro - Cariré - Ceará
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notificação.
9.5.Caberáaofornecedoracompanharasoperaçôes,ficando.responsávelpelo

ônusdecorrentedaperdadonegóciodiantedainobservânciadequaisquer
-ãnr"g.n, "-itidas 

pela Administração ou de sua desconexão'

9.5.1. Na hipótese de o sisiema eletrônico se desconectar no decorrer da

etapa de.nuio A. lances da sessão pública e permanecer acessÍvel aos licitantes' os

LÀc.s .ontlnuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.5.2.Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo

superior a dez minutos p"i" o O'ga" ou a entidade.promotora da licitação' a sessão

pública será suspensa . ,"Ãiti"O-" somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos ó"raLió"nt t, no sítio eletrônico utilizado para divulgação'

9.6. Não havendo eXpediente ou ocorrendo qualquer fato superven'lente que

impeça a realização do certame na data marcada' a sessão será automaticamente

ir"l.t!ria" para â primeiro dia útil subsequente' no mesmo horário antêriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário'

9.7. Os horários estabelelidos na divulgação deste procedimento e durante o

enviodelancesobservarãoohoráriodeBrasílla-DF'inclusiveparacontagêmde
;;;o. registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento'

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação' a Administração poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e

sua validade jurÍdica, mediante despacho fundamentado' registrado em ata e

acessível a todos, atriouinãã-lne' u"lid"d" e eficácia para fins de habilitação e

9.2.2.]. No caso do subitem anterior, a contratação será

operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso'

9.3.Asprovidênciasdossubitensg,2.leg.2.2acimapoderãoserutilizadassenão
houverocomparecimentodequaisquerfornecedoresinteressados,procedimento
deserto.

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta' deverá ser

aiendido o pr"ro indicado pelo agente competente da Admlnistração na respectiva

classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Dirêta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entrê os interessados' desde que não

comprometam o interesse Ja'AdÀinlstração' o princípio da isonomia' a finalidade e a

segurança da contratação
9.1o. os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçao

de suas propostas e a Administração não será' em nenhum caso' responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de

contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçao

Direta e de seus anexos ou dãmais peças que compôem o processo, prevalecerá as

deste Aviso.
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9.12. Dâ sessão pública sêrá divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. lntegram este Aviso de Contrâtação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
9.13..l. AN EXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

9.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Cariré/CE, lO de fevereiro de 2025

Luciana Cristi ues Miranda
ORDENADOR(A) OE DESPESAS
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